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1. ASSUNTO
1.1. A presente Nota Técnica estabelece subsídios para gestores(as) e
profissionais de saúde na organização e qualificação do cuidado integral à saúde das
pessoas em período de transição para a menopausa, menopausa e pós-menopausa
no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS), considerando uma abordagem
centrada na pessoa, orientada pela equidade e baseada em evidências.
2. ANÁLISE
2.1. Contexto e relevância para o Sistema Único de Saúde (SUS)
2.1.1. Considerando a expectativa de vida das mulheres no Brasil, estima-se
que mais de um terço da vida seja vivenciado após o início da transição
menopausal. Projeções do IBGE indicam que, em 2026, o país contará com
aproximadamente 37 milhões de mulheres entre 40 e 65 anos. A menopausa é um
processo fisiológico do envelhecimento, que produz alterações no corpo, e estima-
se que entre 20% e 30% das mulheres podem apresentar sintomas moderados ou
graves que impactam na qualidade de vida, saúde mental e funcionalidade,
especialmente, quando não manejadas de forma adequada (HICKEY et al., 2024).
2.1.2. Apesar dessa relevância, persistem desafios relacionados à organização
do cuidado, à produção de dados e a qualificação das práticas profissionais, com
predomínio histórico de abordagens fragmentadas e , por vezes, excessivamente
medicalizantes. Esse cenário reforça a necessidade de fortalecer a qualificação
profissional, a organização do cuidado na APS e a produção e uso de informações
em saúde, de modo a subsidiar decisões clínicas e de gestão mais adequadas às
necessidades das usuárias.
2.2. Fundamentação técnica
2.2.1. A transição menopausal corresponde ao período de alterações
hormonais progressivas que antecede a menopausa, podendo iniciar-se vários anos
antes da última menstruação e sendo frequentemente acompanhada por mudança
no padrão menstrual e por diferentes manifestações clínicas. A menopausa é
definida clinicamente como a ausência de menstruação por 12 meses consecutivos,
sendo um diagnóstico retrospectivo. A idade de ocorrência varia em média entre 48
e 52 anos de idade, conforme fatores biológicos, sociais e contextuais.
2.2.2. As manifestações mais frequentes durante o período menopausal e a
menopausa podem incluir fogachos, sudorese noturna, alterações do sono e do
humor, sintomas geniturinários e dores osteoarticulares. O diagnóstico é clínico,
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baseado na idade, na irregularidade menstrual e nas manifestações apresentadas,
não sendo indicada a realização rotineira de exames laboratoriais hormonais em
mulheres acima de 40 anos, exceto em situações específicas.
2.2.3. Mulheres negras, por exemplo, tendem a apresentar início mais precoce,
maior intensidade e duração dos sintomas, pior qualidade do sono, maior dor
corporal e maior risco de doenças cardiovasculares, além de menor acesso ao
cuidado e às terapias disponíveis. Essas desigualdades se somam a maior
sobrecarga de trabalho e de cuidado, maior frequência na chefia de lares e na
condição de mães solo, além de menores níveis de escolaridade e maiores taxas de
pobreza, impactando diretamente sua saúde e a forma como vivenciam o
envelhecer e a transição menopausal. Aliado a isso, a influência do racismo
estrutural e de outros determinantes sociais, reforçando a necessidade de sua
visibilização e enfrentamento na organização do cuidado, com respostas oportunas
e equitativas no âmbito do SUS (GREEN; SANTORO, 2009).
2.2.4. Evidências internacionais também apontam, que a experiência da
menopausa e o manejo dos sintomas variam conforme o contexto sociocultural,
sendo influenciados por valores culturais, normas sociais e acesso à informação.
Estudos indicam diferenças entre países europeus quanto à intensidade dos
sintomas e qualidade de vida, enquanto pesquisas na Ásia apontam maior tendência
ao não uso de medicação, com uso de práticas tradicionais. Esses achados reforçam
que a menopausa não deve ser compreendida apenas sob a perspectiva biomédica,
exigindo a incorporação de dimensões culturais e sociais no cuidado e no processo
de envelhecimento (GENAZZANI et al., 2006; HUANG et al., 2010; PERIANES;
KISSLING, 2020).
2.2.5. No entanto, ainda predomina na literatura uma abordagem centrada em
explicações biológicas, com limitada incorporação dos determinantes sociais da
saúde e suas interseccionalidades. Esse viés contribui para uma compreensão
parcial da experiência menopausal, favorecendo uma construção social do
envelhecimento associada a estigmas, que por consequência influenciam na forma
como os sintomas são percebidos e manejados nesta etapa, culminando em
excessiva medicalização e invisibilização das necessidades de cuidado (GENAZZANI
et al., 2006; HUANG et al., 2010; PERIANES; KISSLING, 2020).
2.3. Estratégia de Cuidado na APS
2.3.1. A APS, como coordenadora do cuidado e a porta de entrada preferencial
do SUS, desempenha papel central na organização da atenção à saúde durante a
transição menopausal e pós-menopausa. O cuidado deve ser estruturado como uma
linha de cuidado, garantindo continuidade, integralidade e articulação entre os
diferentes pontos da Rede de Atenção à Saúde (RAS), a partir das necessidades das
usuárias.  As estratégias de cuidado devem considerar:
2.3.1.1. Escuta qualificada e avaliação integral: ambas estratégias
fundamentais para compreender a experiência singular de cada mulher, pois
permitem identificar o nível de conhecimento, dúvidas e crenças da usuária sobre a
menopausa. A escuta qualificada, portanto, é o caminho para a educação em saúde
e para a promoção da autonomia, do autocuidado e da qualidade de vida. A
avaliação integral, por sua vez, deve adotar abordagem biopsicossocial,
considerando condições de vida, território, rede de apoio, hábitos e saúde mental,
além dos fatores de risco para Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT).
2.3.1.2. Promoção da saúde e autocuidado: constitui eixo estruturante da
atenção, com foco em estratégias não farmacológicas para prevenção de agravos e
envelhecimento saudável. Destacam-se alimentação baseada em recomendações do
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Guia Alimentar para a População Brasileira e práticas regulares de atividade física.
Essas ações constituem base do cuidado e contribuem para o bem-estar e qualidade
de vida, incluindo cuidado com o sono, manejo do estresse, redução do consumo de
álcool e cessação do tabagismo.
2.3.1.3. Manejo clínico:  o cuidado deve combinar estratégias não
farmacológicas e, quando indicado, terapias medicamentosas, sempre a partir de
avaliação individualizada e decisão compartilhada. A terapia hormonal é
considerada opção eficaz para sintomas vasomotores moderados a intensos e para
sintomas geniturinários persistentes, especialmente em mulheres com menos de 60
anos, desde que não haja contraindicações e após análise de riscos e benefícios, não
sendo recomendada para prevenção primária de doenças crônicas. No âmbito do
SUS, encontra-se disponível o estriol tópico vaginal (1 mg/g) para o manejo da
síndrome geniturinária da menopausa, particularmente em casos de ressecamento
vaginal. Além disso, medicações não hormonais, como antidepressivos, podem ser
utilizadas no manejo de sintomas, especialmente quando a terapia hormonal é
contraindicada ou não desejada, constituindo alternativas terapêuticas eficazes e
seguras, sem que isso represente uma abordagem inferior de cuidado. A aquisição e
dispensação dos medicamentos são de responsabilidade de estados, municípios e
Distrito Federal, no âmbito do Componente Básico da Assistência Farmacêutica
(CBAF), cabendo aos gestores a organização da oferta conforme as necessidades
locais. Destaca-se que estão em análise processos de atualização da Relação
Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), visando à ampliação e qualificação
das opções terapêuticas disponíveis. Ressalta-se que as estratégias não
farmacológicas devem constituir a base do cuidado, com impacto comprovado na
promoção da saúde e na qualidade de vida. Nesse contexto, as Práticas Integrativas
e Complementares em Saúde (PICS) podem ser incorporadas como abordagem
complementar, fortalecendo o cuidado integral, contínuo e centrado na pessoa.
2.3.1.4. Abordagem multiprofissional: o cuidado deve envolver atuação
integrada de diferentes profissionais, considerando as necessidades clínicas,
psicossociais e territoriais. As equipes multiprofissionais (eMulti) atuam de forma
integrada, ampliando a capacidade resolutiva da APS, por meio do apoio
matricial, atendimentos compartilhados e desenvolvimento de ações coletivas.
2.3.1.5. Autonomia e educação em saúde: a educação em saúde deve ser
orientada à ampliação da autonomia, promovendo o acesso à informação
qualificada e apoiando as mulheres na tomada de decisões informadas sobre seu
cuidado, fortalecendo o autocuidado ao longo da transição menopausal e pós-
menopausa.
3. RECOMENDAÇÕES PARA AS EQUIPES DA APS
3.1. Recomenda-se às equipes da APS:

I - Considerar a transição menopausal na avaliação clínica a partir
dos 40 anos, especialmente diante de alterações menstruais,
fogachos, distúrbios do sono, humor,  sintomas geniturinários e
manifestações associadas utilizando consultas individuais e atividades
coletivas para identificação precoce das necessidades e ampliação do
acesso à informação qualificada;
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II - Avaliar as condições de vida, o contexto social e territorial, bem
como fatores de risco à saúde, incluindo estado nutricional, consumo
alimentar e insegurança alimentar; 
III - Ofertar informações qualificadas e baseadas em evidências
sobre a menopausa como parte do envelhecimento, incluindo
orientações sobre autocuidado, alimentação adequada e saudável,
atividade física e outras estratégias de promoção da saúde; 
IV - Realizar manejo clínico inicial, com orientação sobre estratégias
não farmacológicas e, quando indicado, avaliação para uso de terapias
medicamentosas disponíveis no SUS, com análise individualizada de
riscos e benefícios e decisão compartilhada;
V - Possibilita r o acompanhamento longitudinal, com
monitoramento das condições de saúde, prevenção de agravos e
articulação com a Rede de Atenção à Saúde (RAS) quando necessário;
VI - Desenvolver ações coletivas e educativas, favorecendo o
compartilhamento de experiências e o fortalecimento do autocuidado;
VII - Registra r adequadamente os atendimentos e ações nos
sistemas de informação da APS, contribuindo para o cuidado, o
monitoramento e o planejamento em saúde.

4. INICIATIVAS DE QUALIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE
4.1. A qualificação profissional e a educação permanente em saúde são
estratégicas para fortalecer a prática clínica e a organização do cuidado na APS. O
Ministério da Saúde tem desenvolvido iniciativas voltadas ao apoio técnico às
equipes e à ampliação do acesso a informações qualificadas, entre as quais se
destacam:

a) Curso autoinstrucional “Cuidado da Saúde durante a Transição para
a Menopausa e Pós-Menopausa na Atenção Primária à Saúde (APS)”:
https://ead.iff.fiocruz.br/moodle/index.php;
b)A 1ª Mostra Nacional de Boas Práticas no Cuidado à Menopausa no
SUS;
c) Webinário “Quando a informação acolhe: o papel da APS no cuidado
à menopausa, direitos e bem-estar";
d)Atualização do “Manual de Atenção às Mulheres na Transição
Menopausal e Menopausa”, diretriz nacional de referência para a
orientação das práticas de cuidado, em vias de publicação.

4.2. Essas ações visam ampliar o acesso a informações qualificadas, apoiar a
tomada de decisão baseada em evidências e fortalecer a organização do cuidado
integral.
5. REGISTRO DAS INFORMAÇÕES EM SAÚDE
5.1. O registro qualificado das informações é essencial para ampliar a
visibilidade epidemiológica e subsidiar o planejamento em saúde. Em 2025, foram
registrados cerca de 1,4 milhão de atendimentos, o que corresponde a
aproximadamente 4% da população estimada, apesar de um aumento em relação a
2024, indicando possível subdimensionamento das necessidades de cuidado.
5.2. Recomenda-se o uso adequado dos sistemas e-SUS APS (PEC e CDS),
com preenchimento completo das informações, incluindo classificações clínicas e
dados sociodemográficos, como raça/cor, com uso adequado das classificações
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CIAP-2 e CID-10 e preenchimento completo das informações assistenciais. O
aprimoramento desses registros é fundamental para ampliar a visibilidade
epidemiológica, qualificar o monitoramento e o planejamento em saúde e fortalecer
o cuidado longitudinal. Além disso, é essencial integrar os registros das atividades
coletivas e territoriais, assegurando sua articulação com o acompanhamento
individual das usuárias.
5.3. Desta forma, o registro dos atendimentos relacionados à transição
menopausal, menopausa e pós-menopausa deve ser realizado de forma qualificada
nos sistemas de informação da APS, preferencialmente no Prontuário Eletrônico do
Cidadão (PEC) e na Coleta de Dados Simplificada (CDS), no âmbito da Estratégia e-
SUS APS, contemplando o Modelo de Informação de Atendimento Individual e o
Modelo de Informação de Procedimentos. Nos municípios que ainda não utilizam o e-
SUS APS, recomenda-se assegurar o registro sistemático e completo das
informações em prontuários locais ou sistemas próprios, garantindo posterior
integração ou migração dos dados para as bases nacionais, quando possível. A
qualificação desses registros envolve o uso adequado de classificações clínicas,
como CIAP-2 e CID-10, aliado ao preenchimento completo das informações
assistenciais, contribuindo para a produção de dados em saúde, o monitoramento
das ações e o planejamento do cuidado.
5.4. Aspectos essenciais para qualificação dos registros em saúde:

I - Registrar atendimentos na APS relacionados a sinais, sintomas
e condições da transição menopausal, menopausa e pós-menopausa;
II - Identificar a demanda por faixa etária, com atenção especial às
mulheres a partir dos 40 anos;
III - Documentar prescrições de terapias hormonais e não
hormonais;
IV - Registrar a solicitação e avaliação de exames laboratoriais e de
imagem quando oportunos para avaliação de distúrbios metabólicos
ou demais condições crônicas e adequados para determinados
rastreamentos, tais como câncer de mama e de colo do útero;
V - Incluir atendimentos em cuidado compartilhado e atuação
multiprofissional;
VI - Registrar procedimentos realizados no contexto do cuidado;
VII - Incluir avaliações antropométricas, condições de alimentação e
nutrição, risco cardiovascular e acompanhamento de condições
crônicas;
VIII - Utilizar corretamente CIAP-2 (prioritário na APS) e CID-10,
evitando registros inespecíficos, e registrar práticas não
medicalizantes, vínculo e continuidade do cuidado.

 
5.5.

Transição menopausal / perimenopausa com sintomas

  CIAP-2: X11 - Sinais/Sintomas da menopausa/climatério
  CID-10: N95 - Transtornos da menopausa/perimenopausa, N95.8
-  Outros transtornos especificados da menopausa e da

Para subsidiar o registro adequado do cuidado nesse período,
recomenda-se considerar os seguintes códigos:
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perimenopausa ou N 9 5 . 9 - Transtorno não especificado da
menopausa e da perimenopausa

Confirmação de menopausa (12 meses de amenorreia)

   CID-10: N95.1 - Estado da menopausa e do climatério feminino

Sangramento pós-menopausa

   CIAP-2: X12 - Hemorragia pós-menopausa
   CID-10: N95.0 - Sangramento pós-menopausa

Síndrome geniturinária / vaginite atrófica

   CID-10: N95.2 - Vaginite atrófica pós-menopausa

Osteoporose pós-menopausa

   CID-10: M 8 0 . 0  - Osteoporose pós-menopáusica com fratura
patológica ou M81.0 - Osteoporose pós-menopáusica

Condições associadas ou diagnósticos diferenciais

   CID-10: E28 - Disfunção ovariana, E28.3 – Insuficiência ovariana
primária ou E28.9 – Disfunção ovariana não especificada

5.6. Além do registro dos atendimentos individuais e procedimentos no
campo SOAP, é fundamental preencher adequadamente os demais campos do
Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), como visita domiciliar e territorial, cadastros
domiciliar, individual e territorial, atendimento odontológico, atividades coletivas e
vacinação. Esses registros permitem acompanhar o perfil socioeconômico,
educacional, étnico-racial e de gênero da população, bem como condições de saúde
bucal, situação vacinal, uso de práticas integrativas e complementares e a
identificação de pessoas acamadas ou com limitações nas atividades diárias.
Também é importante registrar o tipo e os temas das atividades coletivas realizadas
— como alimentação, autocuidado em condições crônicas, prevenção do uso de
álcool, tabaco e outras drogas, envelhecimento, prevenção da violência, saúde
bucal, saúde mental e saúde sexual e reprodutiva — de modo a qualificar o
monitoramento e subsidiar o planejamento de ações de promoção da saúde e
prevenção de riscos.
5.7. As atividades coletivas devem ser devidamente registradas, com
identificação das participantes e qualificação das informações, de modo a subsidiar
o acompanhamento das usuárias. Recomenda-se sua articulação com o cuidado
individual, conforme necessidades identificadas, priorizando abordagens não
medicalizantes e estratégias de promoção da saúde e fortalecimento do
autocuidado. Ao mesmo tempo, a fim de evitar abordagens que reforcem uma
perspectiva patologizante desta etapa da vida, recomenda-se que os registros sigam
ações de promoção da saúde e do cuidado coletivo, tais como:
5.7.1. Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS): nos
casos de procedimentos individuais, o registro deve ser realizado no campo de
intervenções e/ou procedimentos clínicos. Em atividades coletivas, como grupos ou
outras ações comunitárias, o registro deve ser feito no campo de práticas em saúde,
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selecionando outro procedimento coletivo e informando o código SIGTAP
correspondente à prática ofertada. Para mais informações, acesse o vídeo
“Registrando as PICS na estratégia e-SUS AB”.
5.7.2. Atividades educativas e grupos de promoção da saúde:
considerando as ações de promoção da alimentação adequada e saudável, práticas
corporais e atividade física, saúde mental, dentre outras temáticas relevantes para a
promoção do bem-estar e da qualidade de vida nessa fase;
5.7.3. Atendimentos realizados por diferentes membros da equipe:
como agentes comunitários de saúde (ACS), técnica(o) em agentes comunitários de
saúde (TACS), técnica(o) de enfermagem, odontólogos(as), técnica(o) em saúde
bucal (TSB), médica(o), enfermeira(o) e profissionais das equipes multiprofissionais
(eMulti), de modo a evidenciar a atuação multiprofissional e a integralidade do
cuidado;
5.7.4.

5.8. Destaca-se que o aprimoramento dos registros em saúde na APS
representa uma oportunidade estratégica para dar maior visibilidade às
necessidades relacionadas à transição menopausal, menopausa e pós-menopausa. A
qualificação dessas informações contribui para fortalecer o acompanhamento
longitudinal das usuárias, ampliar a capacidade de análise dos dados e subsidiar o
planejamento e a organização das ações de saúde. Ao incorporar esses registros de
forma mais consistente, as equipes potencializam a produção de informações
qualificadas e avançam na oferta de um cuidado mais integral, equitativo e centrado
nas necessidades das mulheres ao longo do curso de vida.
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
6.1. A transição menopausal, a menopausa e o período pós-menopausa
constituem etapas fisiológicas do curso de vida e devem ser abordadas no SUS sob a
perspectiva do cuidado integral, baseado em evidências e sensível às diferentes
realidades da população. Nesse contexto, a APS desempenha papel estratégico na
identificação de necessidades, no acompanhamento longitudinal e na articulação de
ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e manejo clínico.
6.2. A organização qualificada do cuidado nesse período requer o
fortalecimento das práticas assistenciais e o aprimoramento dos registros em saúde,
elementos essenciais para ampliar a visibilidade das demandas, qualificar o
acompanhamento das usuárias e subsidiar o planejamento e a gestão das ações no
SUS. Ao avançar na produção e uso de informações em saúde, as equipes da APS
potencializam sua capacidade de resposta e contribuem para a consolidação de um
cuidado mais integral, equitativo e alinhado às necessidades das mulheres ao longo
do curso de vida.
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